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Exmo. Presidente

Ademar Santana

Câmara de Vereadores

Canela/ RS

Senhor Presidente.

Na forma da Lei Municipal 24 de 24 de janeiro de 1961, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
“Concede título de Cidadã Canelense a senhora BERENICE MARIA LIED FELIPPETTI.

Justificativa

Conhecedora da vida pessoal, profissional e política desta cidadã no nosso Município (vide curriculum anexo), e por ser amplamente justificável tendo em vista os relevantes serviços prestados à comunidade Canelense, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2011.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº_______/2011 DE 17 DE OUTUBRO DE 2011.






“Concede Título de Cidadã Canelense e 
                                            dá outras providências.”


Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Canelense a Berenice Maria Lied Felippetti, professora, vereadora, secretária Municipal de Educação, Assistência Social e Governo, por sua destacada participação no desenvolvimento social e político de nosso município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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